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1º ADENDO  

Pregão Eletrônico nº 069/2022/SENAR/MT 

A Pregoeira do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural Administração Regional do 

Mato Grosso – SENAR-AR/MT, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento de todos os interessados o 1º (primeiro) Adendo ao Pregão Eletrônico 

nº 069/2022/SENAR/MT, cujo objeto do presente instrumento a especificação 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO e FORNECIMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, 

por meio de cartão magnético e/ou cartão eletrônico, com tecnologia de chip e 

respectivas recargas de créditos mensais, em quantidade e frequência variável de 

acordo com a conveniência da contratante, para atender as necessidades do Serviço 

Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, 

quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos, marcado para ser 

realizado em 22/06/2022, às 09h00min (horário de Brasília), com a seguinte alteração:  

 
Onde lê-se: 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento à CONTRATADA será efetuado mediante a comprovação da medição da 

entrega dos produtos e apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos produtos efetivamente 

entregues, devidamente atestada pelo setor competente desta entidade, para que o pagamento 

ocorra em até 30 (trinta) dias após o protocolo da Nota Fiscal/Fatura; 

19.2. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União atualizada e vigente expedida 

pela Receita Federal e o Certificado de Regularidade Fiscal – CRF de situação junto ao FGTS 

atualizada e vigente emitida pela Caixa Econômica Federal; 

19.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, 

ficando estabelecido que referido documento se constituirá para o CONTRATANTE em 

documento hábil, comprobatório da quitação das suas obrigações; 

19.4. A CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, os dados bancários 

para depósito, bem como a referência ao presente Contrato e o número da Ordem de 

Fornecimento; 

19.5. Havendo identificação na Nota Fiscal de cobrança indevida ou apresentação de 

incorreções, esta será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 

devidamente corrigida e atestada pelo CONTRATANTE; 
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19.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência 

contratual, inclusive; 

19.7. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos à execução dos 

serviços, ainda que requerido pela interessada; 

19.8. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se no ato do ATESTO 

do serviço prestado, houver algum vício ou defeito ou não estiverem de acordo com o presente 

instrumento. 

(...) 

Leia-se: 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado antes do benefício ser disponibilizado aos empregados, 

conforme item 4.18; 

19.2. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União atualizada e vigente 

expedida pela Receita Federal e o Certificado de Regularidade Fiscal – CRF de situação junto 

ao FGTS atualizada e vigente emitida pela Caixa Econômica Federal; 

19.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, 

ficando estabelecido que referido documento se constituirá para o CONTRATANTE em 

documento hábil, comprobatório da quitação das suas obrigações; 

19.4. A CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, os dados 

bancários para depósito, bem como a referência ao presente Contrato e o número da Ordem 

de Fornecimento; 

19.5. Havendo identificação na Nota Fiscal de cobrança indevida ou apresentação de 

incorreções, esta será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 

devidamente corrigida e atestada pelo CONTRATANTE; 

19.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou 

inadimplência contratual, inclusive; 

19.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se no ato do 

ATESTO do serviço prestado, houver algum vício ou defeito ou não estiverem de acordo com 

o presente instrumento. 

(...) 



 

 

P
ág

in
a 
3

 

  Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no site 

https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como na sede do SENAR/MT na Gerência 

de Licitações e Contratos, de segunda-feira a sexta-feira das 08h30min às 12h30min e 

das 14h30min às 16h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA) ou pelo e-mail 

cpl@senarmt.org.br 

Os demais itens, permanecem inalterados.  

O presente Adendo passa a fazer parte integrante do edital de licitação em 

epígrafe, permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e condições que não 

colidirem com as alterações expressas no presente instrumento.  

 

Cuiabá (MT), 09 de junho de 2022. 

 

 

 

 

(Original Assinado) 

JULEAN FARIA DA SILVA  

Pregoeiro SENAR/MT 

 

 


